
R E S O L U Ç Ã O  NO 2.242 - DE 03 DE A B RI L DE 1995

EMENTA: A lt e r a  a R e s o l u ç ã o  n9 2 .1 3 5 / 9 3 - C O N S E P , 

de 27 de ou t u b r o  de 1993.

0 R EI T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F ED ER AL  DO PARA, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  

Geral, e em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do e g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e ri or

de Ens ino  e P es qu is a,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 03 de abril de 

1995, p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 Fica a l t e r a d a  a R e s o l u ç ã o  n9 2.1 3 5 / 9 3 - C O N S E P , que defi^

ne 0 C u r r T c u l o  Pleno do Cu rso de G r a d u a ç ã o  em E n f e r m ^  

gem e O b s t e t r T c i a ,  H a b i l i t a ç õ e s  em B a c h a r e l a d o  e Liceji 

c ia tur a,  c o n f o r m e  a s e g u i r  e s p e c i f i c a d o :

I - A d i s c i p l i n a  E N F E R M A G E M  EM DO E N Ç A S  T R A N S M I S S Í V E I S ,  

de 90 horas e 5 c r é di t os  passa do 59 b lo co para o 

69 bl oco  e a d i s c i p l i n a  A D M I N I S T R A Ç Ã O  A P L I C A D A  A 

E N F E R M A G E M  de 90 horas e 5 cr éd i t o s  do 6 9 bloco p^ 

ra 0 5 9 bl oco;

II - R e t i f i c a ç ã o  dos nomes das s e g u i n t e s  d i s c i p l i n a s :

a) A d m i n i s t r a ç ã o  A p l i c a d a  a E n f e r m a g e m  para A D M ^  

N I S T R A Ç A 0  B A S I C A  EM E N F E R M A G E M ;  e

b) E s t ág io  S u p e r v i s i o n a d o  em E n f e r m a g e m  Médico-Ci^ 

r ú rg ic a I e E s t á g i o  S u p e r v i s i o n a d o  em E n f e r m ^  

gem M é d i c o - C i r ú r g i c a  II para E ST A G I O  S U P E R V I S I O  

NADO EM E N F E R M A G E M  I e II, r e s p e c t i v a m e n t e .

Art. 29 Esta R e s o l u ç ã o  en tra em vigor na data de sua a p r o v a ç ã o

re v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  em co nt rá ri o.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Pará, em

03 de abri 1 de 1 995.
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